
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 11, DE 2025 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 1.241, de 

2023, da Deputada Rosangela Moro. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 1.241, de 2023, da Deputada Rosangela Moro, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para modificar a composição da Comissão Nacional de 

Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec), consolidando a 

Subemenda à Emenda nº 1 – Plen, de redação. 

 

Senado Federal, em 18 de março de 2025. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4834506959
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ANEXO DO PARECER Nº 11, DE 2025 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 1.241, de 

2023, da Deputada Rosangela Moro. 

 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990 (Lei Orgânica da Saúde), para 

modificar a composição da Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias 

no Sistema Único de Saúde (Conitec). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da 

Saúde), para modificar a composição da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 

no Sistema Único de Saúde (Conitec). 

Art. 2º O art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da 

Saúde), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19-Q. ............................................................ 

§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 

Sistema Único de Saúde (Conitec), cuja composição e regimento são 

definidos em regulamento, contará com a participação de 1 (um) 

representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde, de 1 (um) 

representante, especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de 

Medicina, de 1 (um) representante, especialista na área, indicado pela 

Associação Médica Brasileira, e de 1 (um) representante de organização 

da sociedade civil constituída há mais de 2 (dois) anos e atuante na área 

da respectiva especialidade ou patologia, assegurado o direito a voto. 

§ 1º-A. O assento destinado ao representante de organização da 

sociedade civil de caráter nacional é de ocupação rotativa e será 

preenchido pela entidade cuja representatividade seja afeta à condição 

de saúde analisada. 

....................................................................” (NR) 

Art. 3º A Conitec adequará seu regimento interno para estabelecer os critérios de 

desempate e os requisitos para indicação da representação da organização da sociedade civil 

referida no art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde). 
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Parágrafo único. A adequação de que trata o caput dar-se-á no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, contado da data de publicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

P.S 11/2025 - PLEN 

 

Assinam eletronicamente o documento SF251015939910, em ordem

cronológica:

1. Sen. Daniella Ribeiro 

2. Sen. Confúcio Moura 

3. Sen. Chico Rodrigues 

4. Sen. Laércio Oliveira 


